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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 16/2026 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Submetemos à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que autoriza o Município de Schroeder a celebrar Termo de Fomento com a Associação de Lutas e Artes Marciais Samura, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014.

A proposta tem por finalidade viabilizar a execução do projeto “Novos Samurais”, que prevê a oferta de aulas regulares de Jiu-Jitsu e Capoeira a aproximadamente 100 crianças, adolescentes, adultos e idosos do município. Trata-se de iniciativa de relevante interesse público, que alia práticas esportivas à formação cidadã, contribuindo diretamente para o desenvolvimento físico, emocional e social dos participantes.

As artes marciais, além de promoverem saúde e qualidade de vida, desempenham papel essencial na formação de valores como disciplina, respeito, autocontrole e responsabilidade. Tais atributos são fundamentais especialmente para o público infantojuvenil, funcionando também como importante instrumento de prevenção à evasão escolar, à ociosidade e à exposição a situações de vulnerabilidade social.

A parceria com a entidade proponente encontra respaldo no Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (Lei Federal nº 13.019/2014), garantindo segurança jurídica, transparência e controle na aplicação dos recursos públicos. O valor previsto será repassado conforme plano de trabalho apresentado, com acompanhamento e prestação de contas, assegurando a correta utilização dos recursos.

Destaca-se que a Associação de Lutas e Artes Marciais Samura possui atuação reconhecida no município, desenvolvendo atividades que promovem inclusão social por meio do esporte, o que reforça a pertinência da parceria ora proposta.

Dessa forma, o presente projeto alinha-se às políticas públicas municipais voltadas ao esporte, à educação e à assistência social, promovendo o fortalecimento de ações que impactam positivamente a comunidade.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei.
Schroeder, 27 de março de 2026.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2026
Autoriza o Município de Schroeder a celebrar Termo de Fomento com a Associação de Lutas e Artes Marciais Samura com fundamentos na Lei Federal N° 13.019/2014.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de Schroeder autorizado a celebrar Termo de Fomento com a ASSOCIACAO DE LUTAS E ARTES MARCIAIS SAMURA, inscrita no CNPJ nº 39.871.481/0001-46, com sede nessa cidade, objetivando a cooperação mútua entre os partícipes para realização do projeto Novos Samurais, que consiste na oferta de aulas regulares de Jiu-Jitsu e Capoeira para 100 beneficiários.

§ 1º Para a execução do Termo de Fomento que trata o caput deste artigo, o Município de Schroeder repassará à entidade o valor global de R$ 31.249,95 (trinta e um mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos), para a realização das atividades apresentadas no plano de aplicação no período de 1º de maio de 2026 à 15 de dezembro de 2026. 

§ 2º O repasse será efetivado no exercício financeiro de 2026, de acordo com o plano de aplicação apresentado pela entidade, que poderá ser alterado em comum acordo entre as partes.

§ 3º O prazo para apresentação da Prestação de Contas relativas aos repasses mensais é de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento do repasse, sendo que o atraso dessa providência implicará na suspensão dos repasses, até a devida apresentação. 

§ 4º A vigência do Termo de Fomento dar-se-á até o dia 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado nos moldes da Lei Federal n°13.019/2014 e suas alterações, desde que haja autorização legislativa.

§ 5º As obrigações recíprocas entre os partícipes serão detalhadas no instrumento do Termo de Fomento a ser celebrado a posteriori.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária específica prevista na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do art.2º, da Lei nº1.669, de 17 de junho de 2008.  



Schroeder, 27 de março de 2026.








JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______. -
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